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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
GABINETE DA PREFEITA 

 
 
DECRETO Nº 045/2022 

ESTABELECE OS 
PROCEDIMENTOS PARA 
PROVIMENTO DE CARGO EM 
COMISSÃO DE DIRETOR ESCOLAR 
DA REDE MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições, fundamentado na Lei Orgânica do Município, e tendo 
em vista o disposto na Lei Municipal nº 589/2009, que instituiu o estatuto 
do magistério e do plano de cargos, carreira e remuneração do magistério 
público municipal de Conde. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - O provimento do cargo em comissão de diretor escolar 

do sistema municipal de ensino adotará critérios técnicos de mérito e 
desempenho, com a finalidade de aferir as habilidades gerenciais e 
atributos pessoais inerentes ao exercício do cargo. 

 
Art. 2º - Os diretores escolares deverão atender aos seguintes 

requisitos: 
I – Ter disponibilidade legal para assumir a função da unidade 
de ensino, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais; 
II – Não possuir antecedentes criminais ou responder a 
processo disciplinar, apresentando as certidões negativas da 
Justiça Federal e Estadual do seu domicílio; 
III – Comprometer-se a participar de cursos de gestão escolar, 
obtendo o certificado no prazo máximo de 01 (um) ano; 
IV – Ter, no mínimo, o nível de graduação completa em 
Pedagogia, Psicopedagogia, Psicologia ou demais licenciaturas 
na área da educação básica; 
V – Comprovação de, no mínimo, dois anos de regência de 
turma na educação básica. 

Parágrafo único – Considerar-se-ão impedidos de assumir o cargo 
de diretor escolar aqueles que estejam respondendo a processo 
administrativo disciplinar ou que tenham participação comprovada em 
irregularidades administrativas. 

  
Art. 3º - Em caso de recondução, serão considerados inaptos os 

diretores que não estiverem com as prestações de contas aprovadas ou 

que haja restrições na situação fiscal da unidade escolar à época da 
recondução. 

 
Art. 4º - Além das atribuições estabelecidas no art. 22 da Lei 

Municipal nº 589/2009, compete ao Diretor Escolar: 
 I – Representar a unidade escolar, responsabilizando-se pelo 
seu funcionamento; 

II – Executar as diretrizes estabelecidas pela Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, coordenando e colaborando com 
a equipe pedagógica e comunidade escolar, complementando 
e adequando naquilo que as especificidades locais exigirem; 
III – Vivenciar práticas em protagonismos, liderança e 

proatividade; 
IV – Divulgar periódica e sistematicamente, informações 
referentes à utilização dos recursos financeiros, qualidade dos 
serviços prestados e resultados obtidos das avaliações internas 
e externas; 
V – Organizar o quadro de recursos humanos da unidade 
escolar com as devidas especificações, conforme as normas 
aplicáveis, submetendo-o à apreciação do Conselho Escolar e 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 
VI – Manter atualizado o tombamento dos bens públicos, 
zelando em conjunto com todos os segmentos da comunidade 
escolar pela sua conservação; 
VII – Cumprir metas estabelecidas pela SEMEC; 
VIII – Cumprir e fazer cumprir a legislação vigente, além de 
coordenar as diversas áreas, garantindo a integração dos 
resultados parciais e educando os liderados pelo exemplo, 
trabalho e engajamento geral; 
IX – Assegurar o cumprimento do calendário escolar, 
garantindo a carga horária e dias letivos exigidos pela legislação 
vigente; 
X – Elaborar normas disciplinares complementares para o 
funcionamento da unidade escolar, observando a legislação em 
vigor, submetendo-as ao Conselho Escolar; 
XI – Verificar, junto ao presidente e ao tesoureiro da Unidade 
Executora, o atesto das notas fiscais e cópias de cheques; 
XII – Incentivar e acompanhar a formação continuada e o 
aperfeiçoamento dos profissionais da unidade de ensino; 
XIII – Apresentar, anualmente, à Secretária Municipal de 
Educação e à Comunidade Escolar, a avaliação do cumprimento 
das metas estabelecidas no Projeto Político-Pedagógico, a 
avaliação interna da unidade de ensino e propostas que visem 
à melhoria da qualidade de ensino e o alcance das metas 
estabelecidas; 
XIV – Conhecer, promover e cumprir o Estatuto dos Servidores 

Municipais; 
XV – Promover a permanente busca ativa dos alunos, 
fortalecendo sua participação efetiva em sala de aula; 
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XVI – Promover estratégias de melhoria na qualidade da 
aprendizagem no âmbito de sua unidade escolar.  
 

Art. 5º – A Portaria de nomeação será expedida por ato da 
Prefeita Municipal designando o servidor para o exercício do cargo em 
comissão de diretor escolar. 

 
Art. 6º – No caso de afastamento temporário ou de vacância do 

cargo, será designado um substituto pela Prefeita Municipal para exercer 
o cargo durante a ausência. 

 
Art. 7º – O Diretor Escolar poderá ser destituído do cargo, pela 

Prefeita ou a pedido, bem como quando condenado por sentença 
criminal ou Processo Administrativo Disciplinar transitado em julgado, ou 
ainda a pedido da comunidade escolar. 

 
Art. 8º – O Diretor Escolar deverá participar de programa de 

capacitação pedagógica e administrativa definidos pela Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes. 

 
Art. 9º – A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes deverá 

produzir as resoluções e portarias necessárias ao fiel cumprimento do 
presente Decreto. 

 
Art. 10º – Eventuais casos omissos neste Decreto serão supridos 

pela SEMEC. 
 
Art. 11º – Este decreto entra em vigor na data de publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 

Conde, 11 de agosto de 2022. 
 

 
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
DECRETO Nº 046/2022 

CONVOCAÇÃO PARA A I 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
POLÍTICAS PÚBLICA DE 
JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE 
CONDE. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso I, art. 60, da Lei Orgânica do 
Município, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica convocada a I Conferência de Políticas Públicas de 

Juventude do Município e Conde, a se realizar no dia 16 de agosto de 
2022, tendo como tema Central: “Juventude e sua diversidade como 
meio de transformação social”. 

 
Art. 2º - Despesas decorrentes aplicada da conferência Municipal 

de juventudes correrão por conta de dotação próprio do orçamento do 
gabinete de prefeita. 

 

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de publicação. 
 

Conde, 11 de agosto de 2022. 
 

 
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0166/2022                                 CONDE, 10 de agosto de 2022. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do concurso 
público nº 001/2019, para o cargo de Professores B, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Nomear ISLANA MARIA AMORIM DA CUNHA CORREIRA 

para o provimento efetivo no cargo de PROFESSOR B, da disciplina de 
CIÊNCIAS, com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

Publicado no Diário Oficial do Município nº 2.076, em 10 de agosto de 2022. 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
 
PORTARIA Nº 0178/2022                          CONDE, 11 de agosto de 2022. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:   
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor RICARDO CEZAR FERREIRA 

DE LIMA do cargo de Professor B - História, com lotação na Secretaria de 
Educação. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 01 de agosto de 2022.  

 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME 
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LICITAÇÃO E COMPRAS 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00036/2022 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rodovia PB 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, por meio 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando 
formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, 
para: Aquisição de gêneros alimentícios diversos. Abertura da sessão 
pública: 09:00 horas do dia 02 de Setembro de 2022. Início da fase de 
lances: 09:01 horas do dia 02 de Setembro de 2022. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 0146/19; 
Decreto Municipal nº 007/21; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 12:00 as 
18:00 horas – de Segunda a Quinta – e das 08:00 as 14:00 horas – Sexta 
dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: www.conde.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Conde - PB, 10 de Agosto de 2022 
ÁLAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR - Pregoeiro Oficial 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00037/2022 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rodovia PB 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, por meio 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de tendas, 
cadeiras e mesas. Abertura da sessão pública: 14:00 horas do dia 06 de 
Setembro de 2022. Início da fase de lances: 14:01 horas do dia 06 de 
Setembro de 2022. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 007/21; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 12:00 as 18:00 horas – de Segunda a Quinta – e das 
08:00 as 14:00 horas – Sexta dos dias úteis, no endereço supracitado. E-
mail: conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: www.conde.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Conde - PB, 11 de Agosto de 2022 
ÁLAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR - Pregoeiro Oficial 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

 
RESULTADO FASE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2022 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar a 
construção de Portal no Sítio Tambaba. LICITANTES HABILITADOS: ARES 
CONSTRUCOES E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA; CARVACENA 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA; CONSTRUTORA TERRA FORTE 
LTDA; GPS GERENCIAMENTO DE PROJETOS E SERVICOS LTDA; LTCRUZ 
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA; WJX CONSTRUCOES E SERVICOS DE 
ENGENHARIA LTDA. LICITANTE INABILITADO: ALLN CONSTRUCOES E 
ENGENHARIA LTDA. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, 
caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
suas alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de 
recursos, a sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de 
Preços será realizada no dia 23/08/2022, às 14:00 horas, no mesmo local 

da primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidas junto a 
Comissão Permanente de Licitação, Rodovia PB 018, S/N - Rodovia - 
Conde - PB, no horário das 12:00 as 18:00 horas – de Segunda a Quinta – 
e das 08:00 as 14:00 horas – Sexta dos dias úteis. E-mail: 
conde.cpl.2021@gmail.com.  

Conde - PB, 11 de Agosto de 2022 
ÁLAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR - Presidente da Comissão 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Apresentação artística da cantora "STELLA LAURA", na cidade de 
Conde/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00048/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Conde: 
13.00 – Secretaria Municipal de Turismo. 23.695.0020.2034 – Realização 
de Eventos no Município. 33.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 
00125/2022 - 02.08.22 - JADSON DE AGUIAR TEIXEIRA 76307905204 - R$ 
70.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00048/2022. OBJETO: 
Apresentação artística da cantora "STELLA LAURA", na cidade de 
Conde/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Gabinete da 
Prefeita. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 02/08/2022. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00048/2022 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística da cantora "STELLA 
LAURA", na cidade de Conde/PB; DESIGNO os servidores Aleksandro 
Pessoa, Secretario da Gestão Governamental e Articulação Política, como 
Gestor; e Sergio Henrique Gonçalves de Lima, Coordenador de 
Juventudes, para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00048/2022, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 02 de Agosto de 2022 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00048/2022 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00048/2022, que 
objetiva: Apresentação artística da cantora "STELLA LAURA", na cidade de 
Conde/PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: JADSON DE AGUIAR TEIXEIRA 76307905204 - R$ 70.000,00. 

Conde - PB, 02 de Agosto de 2022 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS - Prefeita 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 

 
 
 
 
 
 


